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~ Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

J>ifç, 'º""' Estado do Espírito Santo 
~ . \@\_O L\ 

~~-

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ÔO~ 12004 

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 136, DE 
30.10.1995, QUE "CRIA PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: ................................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1º - O Artigo 1º da Resolução Nº 136, de 30 de outubro de 1995, alterados 
pelas Resoluções Nºs 158, de 02.03.1998 e 176, de 26 de 06 de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1° - Fica criado o Programa Alimentação dos Servidores do 
Poder Legislativo, correspondente a 60 (sessenta) vale
alimentação por Cartão Magnéticos/Eletrônicos, 
distribuídos mensalmente no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais)". 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. · 

Sala das Sessões, 
Em, 12 d Abril de 2004. 

Mesa Diretora: 

;,-':'·~01-.~µQ-.JÇi 
~' ·, 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com. br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES CEP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 



AS COMISSÕES PERMANENTES 

Sala das Sessõe-s,_L Z- .!!.!:LI Ü!ltJLf 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
FOLHA N."_i::;:OO=W;;....,----
DATA /'~ º7f o4 
RUBRICA__:F:p-~--

JUSTIFICATIVA 

Esclarecemos que o referido Projeto de Resolução 
tem por finalidade dar nova redação ao Artigo 1° da Resolução Nº 136, onde Criou o 
Programa Alimentação para os Servidores do Poder Legislativo, uma vez que não há 
mais cupom alimentação (papel) aceitos nos estabelecimentos credenciados no 
mercado e sim cartões magnéticos/eletrônicos. 

Diante do exposto, solicitamos os nobres 
companheiros apoio na apreciação da matéria em tela . 

Sala das Sessões, 
Em, 12 de Abril de 2004. 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES CEP.: 29.700-220 TELF AX: (27) 3722.3444 
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GABINETE DO PRESIDENT~ · ... 

. ·.·· .. . · ... 

RESOLUÇÃO Nº·l 76/00 

.. , " :~ ..... .. : ' .. . .... . ' .. . . . 

Altera ·dispositivo J·~l Res~luçio Nº 13(;, 'de· 30 de 
Outubro de ·· 1995, .. que . "Cria.·· 'Programa . die 
Alimentação dos Servidores ·do: Poder Legislativo e · 
da,. o. utr· a"' piro.v1"d.e"n· c1'a.s" * * *· *. * * *. * * * * * ·* .* ·*· * · 13 . • • e o • •·· a e • • •. • e • . • •· • . .. . . ' ' ·. . ,· ·. . . 

. ,1·., •. 

~ . . . . . . . . . . A Cfunara Munici~arde Colatin~ ', do Est~do do Estado 
.. do f:spírito Santo, no uso d~.sUasatnbtiições, le.gaiS, APROVA .. · · . . . 

. . Art. 1º -· OArtigo.1° (ia· ResoluçãoNº' 136, d~·30 de . 
. . Outubro de 1995, alterâdo pela resoluçã9 Nº .158, de 02/03/98, ·passá a Vigor11r: com·a. 

..... . seguinte redação: . 

. ·-· :_. 

' ~- . ' •:· .. 

,_. .· 
. ·:._; 

. .. 

· ''Artigo 1º -·fica criado ó .Programa de Alimentação dos Servidores do'·· 
·.Poder. .Legislativo, correspondente · .. a 60 (sessenta· .. cupons) · 
· alimen~ção~. mensalmente· distribuídos; no valor unitário de· 12,00 ><:~::. .;.L{ y, lfiJ 
(doze reais) ... " · · · · · · 
. . . . . . 

. . . . . . .·. . Art. 2º ~ Esta Resolução entra em· vig~r na data de sua 
publicação, re1foagindo'seus efeitos a partir d~ lº de junho do corrente.. . . . 

· Registre~se e Publique-se .. 

· Câm~a l\tlunicipal d~ Colamia, ?6 de junho de2000. ·. · 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 031- 12004 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à Vossa 
Excelência, após ouvida a douta decisão do Plenário desta Augusta Casa de Leis, 
de conformidade com o Artigo 131, da Resolução Nº 96, de 16.11.93, (Regimento 
Interno), a dispensa dos interstícios regimentais para Única Discussão do 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2004, de autoria da MESA DIRETORA, em 
que "ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 136, DE 30-10-1995, QUE 
CRIA PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Praça Belmiro Teixeira Pimenta, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220 
. TElEFAX: (027) 722.3444 e 722.3142 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2004, protocolizado nesta Casa de 
Leis no dia 12-04-2004, de autoria da MESA DIRETORA, em que "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
RESOLUÇÃO 136, DE 30-10-1995, QUE CRIA PROGRAM DE ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
conformidade com o que determina o Regimento.Interno desta Casa. Vindo com requerimento de 
urgência no dia 12-04-2004, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Resolução visa alterar dispositivos da Resolução 136, 
de 30-10-1995, que Criou o Programa de alimentação dos Servidores do Poder Legislativo, para 
atualizar em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor do vale-alimentação dos sefidores. 

Assim, considerando que o presente Projeto de Resolução, atende a 
legislação pertinente, esta Comissão opina favorável com a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão favorável com a APROVAÇÃO do 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2004, para AUTORIZAR A DISTRIBUIÇÃO DO VALE -
ALIMENTAÇÃO NO VALOR MENSAL DE r$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

MÁRI 

~~ 
MARIA LUIZA BORTOLINI P 

MEMBRO 

PraçaAinaldo dê.Vascon~ellos Costa, n.º 32- Centro -.Colatina~ES. CEP. 29 700 220-
. . ., ,· " ' ; '. ' . ' " - ,, .. '' ; __ -~; '' .. ' ' : ,,. , ' ". . ·~ 

,.,. ·~ "" "" _:;;-:<;,-':: ,·:.,. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2004, protocolizado nesta Casa de 
Leis no dia 12-04-2004, de autoria da MESA DIRETORA, em que "ALTERA DISPOSITIVOS DA 
RESOLUÇÃO 136, DE 30-10-1995, QUE CRIA PROGRAM DE ALIMENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo parecer, de 
conformidade com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Vindo com requerimento de 
urgência no dia 12-04-2004, coube-nos relatar. . 

' 
É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃ~ 

O presente Projeto de Resolução visa alterar dispositivos da Resolução 136, 
de 30-10-1995, que Criou o Programa de alimentação dos Servidores do Poder Legislativo, para 
atualizar em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) o valor do vale-alimentação dos sefidores. 

Assim, considerando que o presente Projeto de Resolução, atende a 
legislação pertinente, esta Comissão opina favorável com a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão favorável com a APROVAÇÃO do 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2004, para AUTORIZAR A DISTRIBUIÇÃO DO VALE -
ALIMENTAÇÃO NO VALOR MENSAL DE r$ 350,00 {TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

JOSÉ LEAL SANT' ANNA 
RELATOR 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 13 de Abril de 2004. 

Ofício Nº 190/2004 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

À Coordenadora Municipal de Imprensa Oficial 

REF.: Remessa CFAZl 

Prezada Coordenadora, 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar à V. Sa., 
cópia da Resolução Nº 216/2004, aprovada na Sessão Ordinária do dia 12 de abril 
do corrente, para que se digne publicá-la. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas 
cordiais saudações. 

À 
lima. Sra. 
Rita de Cássia Cunha 
DD. Coordenadora municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com.br 
Cx. Postal 242- Colatina - ES - CEP.: 29700-220 Telefax (27)3722-3766 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 216/2004 

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO 136, DE 
30.10.1995, QUE "CRIA PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: ................................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - O Artigo 1° da Resolução Nº 136, de 30 de outubro de 1995, alterados 
pelas Resoluções Nºs 158, de 02.03.1998 e 176, de 26 de 06 de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1° - Fica criado o Programa Alimentação dos Servidores do 
Poder Legislativo, correspondente a 60 (sessenta) vale
alimentação por Cartão Magnético/Eletrônico, 
distribuídos mensalmente no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais)". 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 12 de Abril de 2004. 

Regist ada e Publicada na Secretaria nesta data. 

-SECRETÁRIO-

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com. br 
Cx. Postal 242 - COLATINA-ES CEP.: 29.700-220 TELFAX: (27) 3722.3444 


